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Denomina de Luiz Umberto Eickhoff a Rodovia
MT-338, trecho que compreende a BR-163 até a
MT-242 no município de Itanhangá/MT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do art. 37, inciso III, c/c, Art.
39, ambos da Constituição Estadual, aprova e o Governador sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Denomina de LUIZ UMBERTO EICKHOFF, a Rodovia MT-338, trecho que compreende o
entroncamento da BR-163 até a MT-242 no município de Itanhangá/MT.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, que visa denominar a Rodovia MT-338,  de RODOVIA LUIZ UMBERTO
EICKHOFF, trecho que compreende o entroncamento da BR-163 até a MT-242 no município de
Itanhangá-MT. 

O Saudoso Luiz Umberto Eickhoff, foi agricultor, nascido na cidade de Catuipe, no estado de Rio Grande do
Sul, foi casado com a Sr.ª Daniele Balmel, pai de três filhos, além de avô dedicado de quatro netos. Faleceu
em novembro de 2022, aos 56 anos.

O Senhor Luiz Umberto Eickhoff foi um grande Pioneiro na iniciativa de desenvolvimento regional, ocupou o
cargo de tesoureiro da Associação da Rodovia das Mudanças, modelo de consórcio de pavimentação de
estradas vicinais para todo o Brasil. Foi um grande desbravador do médio norte do estado, onde auxiliou na
implantação das práticas agrícolas e armazenadoras, o que muito potencializou a economia e o
reconhecimento de nosso Estado no agronegócio. Durante sua vida pública, destacou-se como prefeito de
Tapurah-MT, exercendo o mandato de 2013 a 2016, período em que realizou importantes ações para o
progresso do município.
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O Senhor Luiz Umberto Eickhoff sempre foi comprometido com a gestão pública e o bem-estar da
comunidade marcou sua atuação como uma liderança respeitada e admirada. Seu legado é marcado pelo
esforço, coragem e determinação. 

Posto isto, é o essencial.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Fevereiro de 2025

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual
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